
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua ?edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

OECltl^TON" 178/2004

ABlUi CllÉDlTO ADICIONAL SUPLEMENTAI^ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prelèiia Municipal de Iporà, Eslado
do Paran4 no uso dc suns airibuiçõcs c considerando o disposto lui Lei Municipal n" 734/2004, dc
09/12/2004, publicada noJomai ATribuna doPovo, Edição n" 8947, dc 10/12/2004;

decrp:ta;

Art. r - Fica aberto aoürçaineiiio üeral doMunicípio deIporà, Csiado doParaná,
um Crédilo Adicional Suplcmcniar no valor dc RS 80.000,00 (oiiciua mil reais), destinado a atender as
despesas que adiaiilc espccilica:

06 - Secretariade Agricultura, Olirase MeioAmbienic
02 - Divisão de Ülras e Ser\açüs
26 - Transporte
451 - Infra-iisirutura Urbana

033 - Conservavàu de l^uas e Avenidas
3.059—i^eesiruturação da Avenida MaredialMasuircnhas dc Morais
449ü.üü.l5i2-Obrase Instalações
Fonte de Recursos: ClDii - ü6ü
4.4.90.5 l.üó. 1535 - RüC. CAi\ ASbÁL l lCODE VIAS i'ÚaiJCAS
4490.00.1513 - Obras e InstalaçOes
Ptaite de Recursos: Royalties - 751
4.4.9Ü.5LÜ6.1536 - REC. CAP. ASFÁLliCODE VIAS PUBLICAS

Art, 2" - Os recursos para aiaidimento de que traia o artigo 1"deste Dcaeto
decorrerão, parle do caiicelamenio de doiaçào da despesa lixada eabaixo descrita, e parte, da arrecadação de
recursosnão constantedo orçainailo originárioabaixo dcuioiisumlo;

06 - SnCRETARLV Dl- AGRICUI-TURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
10304.0019.3.053 - CONSTRUÇÃO MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.0000.1482 - APLICAÇÕES DIRETAS

40.500,00

.K$ 39.500,00

,.R$ 39.533,16

ARRECADAÇÃO DECIDE
1.721.09.99.03.98(188)
FON l E DERECURSOS - 60 RECURSOS DECIDE R$ 40.466.84
iOiAL. ^ 80.000,00

data de sua publicação.
Art. i" - Revogadas as disposiçOes em contrário, esteDecreto entra em %igür na

Paçt) Municipal, 10de dezembro de 2004. <
Pü,bh'cado(a} no JoiíUi.

'AIBíbuna do pqvc
órgão Oficial tio Muíiicípio
Edição n"

A ZAGO UDENAL

Prefeita Mimicinal

Data, ;; / 12, / nQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPIÍBUCADQ POR INCORREÇÃO

DECRLTO.N" 178/2004

ABRE CKÉDnO ADICJONAL ESPECIAL
PROVIDÊNCIAS.

UA OUTRAS

MARIA Al'ARECIi>A ZAGO LUENAL - j'iefei!a Municipal de Jpord. Estado
do Puraiui, uo usg de suas ucnbuiçòes e considerando o disposto na Lei Municipal u"" 73-I/2UÜ4, de
Ü9/Í2/2ÜÜ4, publicada no Jonuü A Tribuna do Povo, Edição n"' 8947, dc iÜ/12/2004;

DECRETA:

Art r - í-ica aberto ao Oiçaiiienio GeraJ do Município de Iporâ.
Estadodo Paraná, um Crédito .Micioiial Cspecial no \ aIor de RSSU.UOü.UO (oitenta niií reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

06 - Sccrciaria dc Agricultura, Übras c Mcio Ambiente
02 - Divisão de C^ras e Serviços
26-Trausporic
451 - liilra-Eslrutura Urbana
033 - Cünscr\ ação dc Ruas c A\ caidas
3.ú5y - Reestruturação da Avenida Marecltal Mascareniias de Morais
4490,00.1512 - Obras e Instalações
Fonlc dc Rccuisos: CIDC - 060

4.4.90,51.06.1535-RHC. CAP. ASFÁLTTCO DEVIAS PÚBLICAS
4490,00.1513 - Obras e Insialaçúcs
Fonic dc Recursos; Rojallics - 751
4.4.90.51.üí>. 1536 - REC. CAP, ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS

..R$ 40.500,00

.ítd^iãÁ'- R$ 39.500,00

Art 2" - Os recursos para atendimento de qifô trata o artigo ^ deste Decreto
decorrerão, parle do cancelamcHlo de dotação dadespesa fi-xada e abaixo descrita, e parte, daarrecadação de
recursos não coiistaiue do orçamento originário diaixo demouslrado;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS £ MEIO AMBlEN Tt
02-DIVISÃODE OBRAS E SERVIÇOS
10304,0019.3.053 -CONSTRUÇÃOMÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.0000.1482-APLICAÇÕES DIREIAS RS 39.533,16

ARRECADAÇÃO DE CIDE
1.721.09.99.03.98(188)
FONTE DE RECURSOS - 60 RECURSOS DE CIDE R$
TOTAL RS

40.466.84

80.000,00

entra cm vigor na data dc sua publicaçáo.
•Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Dccrclo

Paço .Muiúcipal. 10 dc dc/.cmbro dc 2004.

MARIA AP^MffiKIWT^GO UDENAL
Prcreita Municipal

I Fi;b.icuc]o(a) no jür.-uu ^
iATRIBUNA DQPOyi;. ^
Orgã.ô"oíicúil do Mtuiicipio
Edição n®—^

m ^ Idj / yj


